
REPÚBLICA FED RATTVA DO BRASIL

MII.ISTERIO DA AGRICUL , PECUÁRIÁ E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE DRFESA AcRoprcuÁrue- sna
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(sulsA) E o FoRTALECTMENTo ols açÕns
DE DEFESA AGROPECUARIA.

Convênio MAPA,TEMDAGRO- Plataforma + Brasil n" 891284/2019

A União, por intermédio dc Ministério da Agricultura, Pecuiíria e Abastecimento, CNPJÀ4F n'
00.396.895/0001-25, com sede na lsplanada dos Ministérios, Bloco "D", nesta Capital, doravante
denominado CONCEDENTE, representado neste ato pelo SecretáLrio de Defesa Agropecuári4 Sr. JOSE
GT ILHERME TOLLSTADIUS LEAL , con endereço na Espla:rada dos Ministérios, Bloco "D", Anexo
B, 4' andar, Sala 406, B;asília,/DF, poÍtador da Carteira de Identidade n' 1.022.500 , órgão Expedidor
SSPDF , e do CPF n" 702.317.376-53, nos termos da Portaria N" 128, de 04 dejaneiro de 2019 , publicada
no Diário OÍicial da União de 04 de janeiro de 2019 e da delegação de competêilcia conferida pela Porwia
N" 102 de l2 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2016, e a EMPR-ESA
DE DESE}.IVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE.EMDAGRO, iNSCTitO NO CNPJ,MF N"

13.,l08.29510001-66, situado no Centro administrativo Govemador Augusto Franco, BR-235, kn 04,
Aracaju-Sergipe, CEP 49080-190, doravante denominado (a) COI{\'ENENTE, representado neste ato pelo
seu Diretor Presidente Sr. JEFFERSON FEITOZA DE CARVALHO, residente e domiciliado na Rua
Antônio Oliveira Freire Piug4 563, Baino Atalaia CEP 49.037 -7 00, portador da Carteira de Identidade no

1.039.132, Orgão Expedidor SSP/SE e CPF,&{F n." 141.215.654-87, no uso das atribuições conferidas pelo
Govemo do Estado de Sergipe pelo Decreto de l8 de fevereiro de 2019, tendo como INTERVENIENTE o
Estado de Sergipe, representado neste eto pelo seu Secreúrio de Agriculrur4 Sr. ANDRÉ LUIZ BOMFIM
FERREIRA, portador da Carteira de Identidad.c n" 056+077852, Órgão Expedidor SSP/BA e CPFMF n."
002-2'79-115-98 no uso das atribuições conferidas pelo Decreto r:e 18 de Janeiro de 2019, publicado no
Dirírio Oficial do Estado de Sergipe do dia 2l de janeiro cie -rl)19, RESOLVEM celebrar o presente

CONVÊNIO, regisúado na Plataforma + Brasil - sob o n'891284r2ft19, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.66ó, de 21 dejunho de 1993, no que couber, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federâl t:93.872, de 23 de dezembro
de 1 986, no Decreto Federal n' 6. I 70, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela r'ortaria Interministerial
MP/I\4FiCCU n" 424, dz 30 de dezembro de 2016, consoante o processo adminishativo n'
21054.00258512019-65 e n;ediante as cláusulas e condições seguintes:
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opresenteConvêniotemporobjetooApoioàreestruturaçã-celmplementaçãodosistema.Unificadode
Àtãnçao à Sanidade ,A.gropecuada (SUASÀ) e o Fo*alecimento das agÕes de defesa agropecuária, conforme

detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULÀ SEGUNDA. DA VINCUL,,\ÇÃO P4§ II'T]!IÇÀS DOCUMENTAIS

Integarn este Termo de Convênio, independentà de tranr_"1,-çAo Plano de Trabalho e Termo Referênci4

;."r:"* pelo GONVENENTE e'aceitàs pelo GoNCEDENTE na plsraforma + Brasil, bem como toda

ãoô'u-"nt çao té"nica que deles resultem, cujos termos os paÍtícipes acatam integralmentê'

Subcláusula única: Eventuais ajustes realizrrios .Jurante a execuçãc do objeto integrarão o Plano de

ii"U"úãra" que não haja aiteração do objeto e :ejr.'n s,bmetidos e aprovados previamente pela

autoridade competente do CONCEDENTE

CLÁUSULA TERCEIRA. DÀS OBRIGAÇÔES CE}}'.T.IS

sem prejuízo do constânte nâs demais cláusulas deste convênio, sã.o obrigagões dos partícipes

I DOCONCEDENTE:

a) re ali?ÀÍ 
^a 

Plataforma + Brasil os âlos e os procedirnentos relativos-à formalizaçào,

a'lteração, execução, acompalhamento, análise da presta?ãJ de cont4s e, se for o caso, informações acerca

de Tomada de ôontas Especial, sendo nele registrados os atos que, por s,a naturez. não possâm ser

realizados no sistema;

b)transferiraoCoNVENENTEosrecursosfinanceirosprevistosparaaexecrrçãodeste
óonv&rio, de acordo com a programação orçameniária e financeira do Govemo Federal e o estabelecido no

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistemalicaÍn?r.ie, a execução fisica e financeira do objeto deste

éonvênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer i;r:2,ularidades decorrentes do uso dos recursos

f,iUti"or óu ort u. pendências de ordem técnica ou ie-eal, ccla íixação do prazo estabelecido na legislação

peÍtinente para sanéamento ou apresentação de informaqires e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu PIaÍIo de

Trabalho, desde que devidamente justificadas;

e) dispor de condições e de estrutura para 
-o 

acompanhamento' verificação da execução do

obieto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contasi e

gdivulgaÍatosnoÍmativoseorientaÍoCoNVENENTEquantoàconetaexecuçãodos
projetos e atividades.

O AtÍibuir ao Chefe da Divisão de Defesa Âqropecuária - DD'SFA-UF' as,funções de

íupervisao da execução das ações decoíentes deste CO..*ÊNIO, e de assessoramento no planejamento

estrategico e da realização das auditorias técnicasi
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"a

a) executar e fiscalizaÍ o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de

Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta exeçuçâo deste

Convênio;

b) aplicaros recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente

Convênio;

c) a§segurar, na sua integralidêde, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos

e serviços conveniados, em conformidade com as nornas brasileiras e os normativos dos programas, ações

e ativiáades, determinando a coreção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela

população beneficiária., quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

ÔsubmeterpreviamenteaoCONCEDENTEqualquerpropostadealteraçãodoPlanode
írabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das

despesas;

e) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específicg

íb".tu .rn instiruição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no

mercado Íinanceiio, bem assim aqueles oferecidos como contrapaÍtida, aplicando- os, na conformidade do

Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constaÍItes

neste instrumento relativas à execução das despesas;

0procederaodepósitodacontrapartidapactuadanesteinstrumento,nacontabancária
específica vincuiadã ao presend Convênio, em conformidade com os pr:tzos estabelecidos no cronograma

de- desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do

CONVENENTE;

g) re alizar na Plataforma + Brasil os atos e os procedimentos relativo_s à formalização,

ãxecução, acompalhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do

Convdniá, quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos ocigidos pela Portaria

lnterministe;ial no 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natuÍez4 não possam ser

realizados no sistema;

h) selecionar as areas de intervenção e os beneficirírios finais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situagões de

vulnerabilidade econômica e social, ir,iormando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

D estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio,

bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

, manter os documentos relacionados ao instmmento pelo prazo de l0 (dez) anos, contados da

á"t" 
"m 

qu" foi apresentada a prestação de contas ou do'decurso do prazo para a apresentação da prestação

de contas;

k) manter atualizada a escrituração contribil específica dos atos e fatos relâtivos à execução

deste convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultâdos obtidos;

I facilitar o monitoramento e o acompaahamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar

visitas in /oco e foúecendo, sempre que soticitado, as informações e os documentos relacionados com a

execução do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à

licitação realizada e aos contratos celebrados;

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e

extemo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio,
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no pftvo
e forma estabelecidos neste instrumento;

o) apresentar todo e qualquer documento. comprobatório de despesa efetuada à conta dos

recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não
apresentação no prazo estipulâdo na respectiva notificação, âo mesmo tratamento dispensado à despesas
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comprovadâs com documentos inidôneos ou imprlgnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

p) a§segurar e destacar, obÍigatoriamente, a participação do CONCEDENTE.em toda e

iualquer agao, promõcional ou não, relacion.ada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio

e, oúaeciáo o" modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Govemo Federal nas

placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em palte, com os recursos

àeste óônuênio, consoante o disposto na Instrução Normâtiva SECOM-PR no 7, de l9 de dezembro de 2014,

da SecreÍaria dé Comunicação §ocial da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

q)operar,mantereconservaradequadamenteopatrimôniopúblicogeradope-Ios-investimentos
á..o.r"nt., do Cànvênio, de modo a assegurar â iustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais

às quais se destina;

r)manteroCONCEDENTEinformadosobresituaçõesqueeventualmentepossamdificultar
óu interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informâções, a qualquer tempo, sobre as

ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamenÍo e avaliação do processo;

s)PermitiraoCONCEDENTE,bemcomoaosórgãosdecontroleintemoeextemo,oacessoà
Áovimentação financeüa da conta específica vingulada ao presente Convênio;

Ddüciênciaaosórgãosdecontroleaotomarconhecimentocequalquerirregularidadeou
ílegalidade, e, havendo fundada suipeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério

prrÉtico reáeiat, o respectivo Minisiério público Estadual e a Advocacia-Geral daunião:

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo adminisÍativo disciplinar,

quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, inegularidade na execução do contrato ou

jestão Íinanceira do convênio, comunicaldo tal fato ao CONCEDENTE;

v) manter um calal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade' para o

rácebimento pela união de manifestações dos ciáadaos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro

de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

w)disponibilizar,emseusitiooficialnaintemetou,naSuafalta,emsuasede,emlocaldefácil
visibilidade, consrita uo extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o

objeto,afinalidade,osvaloreseasdatasdeliberaçãoeodetalhamentodaaplicaçãodosrecursos,bemcomo
as-contrataçÔes re alizzdí§ para a execução do objeto pactuado'

III - DO (A) INTERVENIENTE: anuir com a celebração do prese-nte 
-Convênio'

,esponsauitiranao_.. ,oiidu.iu*"nt" pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo c9NVENENTE.

subcláusula Primeira. É prenogativa do CoNCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela

ã*"ria" à" 
"u1"" 

do convênio,-no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a evitar

sua descontinuidade.

Subcliusüla Segunda. É vedada ao INTERVENIENTE â execugão das atividades previstas no Plano de

Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

Esrc Termo de convênio terá vigência até 27 de dezembro de 2020, estando vigente a Partir da assinatura

do instrumento e publicagão d"';.rúi;; exnato ng ?irl,rio 
oficial da união, podendo ser prorrogada,

mediante rermo aditivo, po. ,ori"itãçao- ao ôóuvpçgNrp devidamente fundamentada, formulada" no

mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término'
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Subcláusula Primeira. O prazo de vigência do convênio poderr! excepcionalmente, ser prorrogado:

I - no caso de atraso de liberação de parcelas pelo concedente ou mandatariq

II - em havendo a paralisação ou o atraso da execução por determinação judicial, recomendação ou
determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fomrito, força maior ou interferências imprevistas;
ou

III - desde que devidamenÍe justificado pelo convenente e aceito pela concedente ou mandaúria, nos casos

em que o objeto do instrumenlo seja voltado para:

a) aquisição de equipamentos que exÜam adequagão ou outro aspecto que venha retardar a enÚega do bm;
ou

b) execução de obras que não puderam ser iniciadas ou que foram paralisadas por eventos climáticos que

retardaram a execução.

Subcláusula Segunda, A prorrogação de que trata a Subcláusula Primeira deverá ser compatível com o

período em que houve o atraso e deverá ser viável para conclusão do objeto Pactuado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DOTAÇÁO ORçAMENTÁRIA

Os recursos Íinanceiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 1.947.650'00

(um mithão, novecentos e quarenta e sête mil seiscentos ê cinqueDtâ reais); serão alocados de acordo

"o- o ..onogr*a de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação

orçamenúria:

I- MINISTÉRIO

i. RS 1.036.300,00 (um milhão, trintâ e seis mil e trezentos reais), relativos ao presente exercício,

correrão à conta dâ dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei i3.808,

- de 15 de Janeiro de 2019, uG 130007, assegurado pela Nota de Empenbo n'2019NE800519, de

13t1212019, víncrr lada ao Programa de Trabalho n' 22101 .20.609.2028.214Y.0001, PTRES 107980,

à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100, Nafureza da Despesa

443042-47.

R$ 851.350,00 (oitocentos e cinquenta e um mil trezentos e cinquênta reais) relativos ao presente

exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela

Lei 13.808, de 15 de Janeiro de 2019, UG 130007, {ssegurado pela Nota de Empenho no

2019N8800520, de 13112D019, vinculada ao Programa de Trabalho no

22101.20.609.2028.214Y.0001, PTRES I 07980, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional,
Fonte de Recursos 100, Natureza da Despesa 333041-47.

IL CONVENENTE

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) relativos à contrapaÍida do COIIVENENTE, consignados na Lei
Orçamentária Municipal/Estqdual no 8.49512019 de 28 de Dezembro de 2018, do Estado de Sergipe.

ll.
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Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas

constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do

objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.
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CLÁUSULA SEXTÀ. DA CONTRAPARTIDÀ

Compete ao CONVENENTE integalizar a§) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com

os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta

bancfuia específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do

CONVENENTE.

Subcláusula primeira. O aporte da contrapaÍida observará as disposições da lei federal anual de diretrizes

orçamentiírias em vigor à época da celebragão do convênio ou eventual legislação especÍfica aplicável'

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderão ser computadas como contrapârtida.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA LIBERÀÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão

depositados e geridos na conta específica vinculada ao pÍesente Convênio, abelta em nome do

CôNVSNpNTE exclusivaÍnente em instituição financeira oÍicial, federal ou estadual.

Subctáusula Primeitz. A conta corrente específlca será nomeada fazendo-se menção ao presente Convênio

e deveÍá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão

ou da entidade CONVENENTE.

subcláusula segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela úniea ficará condicionada a(o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes nestê instrumento;

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE ou mandatáÍia; e

c) apresentação do plano de sustentabilidade do.empreendiment r a ser realizado ou do equipamento a ser

adquirido.

sucláusula Terceira. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará

condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

SubcHusula Quarta. A liberação de recursos para os instrumentos enquadrados nos Níveis I, I-A, IV e V

será preferenciàlmente em parcela única e para os Níveis rI e III, em no mínimo três parcelas, sendo que a

primeira nao pode rá exceder t20%o (vinte poÍ cento) do valor global do insÍumento'

sucláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo GoNVENENTE' o

.."ãg"*" ai a"sembolso der"à ser ájustado em obiervação ao grau de execução estabelecido no referido

processo licitatório.

subcláusula sexta. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da

liberação da primeira parcelq o instrumento deverá ser rescindido'

subcláusula Sétima. Na hipótese descrita na subcláusula sext4 não se darâ a rescisão do- instrumento

;;;;t"t;;""nq,r*,oatenaiaooaispostonosincisoslelldo§19e§20dg,artigo-41^daPortaria
Interministerial n" . 424/2016, coÍn a redáçao dada pela PortaÍia Interministerial no 558, de 2019;

ffi;iilr;ilôtr"";. É;;àá";]il..;;â da primeira parcela de recursos para o GoNVENENTE que tiver

instrumentos apoiados com.ecursos do Govemo Federal sem execução financeira poÍ PÍazo superior a 180

i;;il';;t,;;á) ài.", ."rsatuaao ã ãi,p*'o llot incisos I e. II do § 19 e § 20 do artigo 41 da Portaria

Interministerial n.. 42412016, com a redaçao dada pela PoÍaria Interministerial no' 558, de 2019;

6

Subcláusula Segunda, O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os

subprojetos/subâtividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio.



.a

Subcláusula Nona, Os recursos serão liberados de acordo com a dispohibilidade orçamentaria e financeira

do Govemo Federai, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado nà Plataforma + Brasil, que guardará consonância

com as metas, fases e etaPas de execução do objeto do Convênio'

Subcláusula Décima. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta_banoiria especíÍica do

instrumento, n" fo.r" estabelecida pelo art. 18 da,PoÍtaria Interininisterial n" 424, de 20i6, ou depositada

;; ô;il úni.u ao Tesouro Naoional, na hipótese de o Convênio seÍ êxecutado por meio do Sistema

Integrado de Administração Financeira - SIAFI; e

Il - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execugão de no mínimo 700Á

(setenta por cento) das parcelas liberadas aÍlteriormente. '

Subcláusuta Décima Primeira. Nos termos do §3" do aÍ. 116 da Lei n" 8.666, de i993, a liberagão das

parcelas do Convênio ficará retidâ até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo

CONCEDENTE ou peló órgao 
"o*p"i"rt" 

do Sistema de Controle Intemo da Administração Pública

Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recuÍsos, atrasos não justificados no cumprimento

das etapas ou fases programâdas, práticas atentatóiias aoi princípios fundamentais de Administação Pública

nas cóntratações à aemais aiós praticados na execugão do Convênio, ou o inadimplemento do

CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por

integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusula Décimâ Segunda. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,

serão obrigatoriamente úicados pelo CONVENENTE em cademeta de poupança de instituição financeira

oficial, se á previsão de sàu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto

prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilizagão desses

recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Terceira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os

rendimentos d,c aplicagões financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE,
observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitaÍnento de rendimentos para ampliação ou

acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

SubcLiusula Décima Quarta. A conta banciiria específica do Convênio será preferencialmente isenta da

cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Decima Quinta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite
junto à instituição financeira albergante da conta corrente especíÍica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os sers rendimentos, para a conta

única da União, czlso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e

oitenta) dias, ressalvada a aplicação do disposto nos inc.isos I e II do § 19 e § 20 do artigo 41 da Portaria
Interministerial n". 42412016, coÍn a redação dada pela Portaria InterminisÊerial no. 558, de 2019;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo

previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subctáusula Décima Sexta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Quart4
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específic4 a transferência dos recursos financeiros
por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décimâ Sétima. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula
Décima QuinE, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo pmzo dê até

i
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180 (cento e oitenta) dias, ressalvado o disposto nos incisos I e- II do § 19 e § 20 do,aúigo^41 da Portaria

lnterministerial no . 42412016, com a redaçãà dada pela Ponaria Interministerial n" 558, de 2019'

SubcuusulaDécimaOitava.ÉvedadaaliberaçâoderecursosoeloCONCEDENTEnostrêsmesesque
anrecedem o pleito eleitoral, no. i"ãÃ au 

^rinea..a,. 
<1o inciso vt do arÍ.73 da Lei n' 9.504, de 1997,

ressalvadas as exceções previstas em lei'

Subcláusula Decima Nona. O sigilo bancário rlos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle'

SubcláusulaVigésima.Nosconvênioscujoobjetosejavoltadoexclusivamentepa:aaaquisiçãode
eouioamentos. a liberagão a* i""*ror deoe.á. áconer:preferencialmente, em parcela única, no prazo

;;il;" ;;1.;; dias, contado da data do aceite do processo licitatório'

subcláusula vigésima primeira. os prazos de que trÊtam os §§ 7", 8', 15 e 17 do art 4l dâ PortaÍia

Interministerial n' 424' àe 201 6:

I.deverãosersuspensosnoscasosemqueaine:<ecuçãofinalceirafordevidaaatrasodeliberaçãode
parcelas pelo concedente ou mandaÍrária, ou nos cüsos em-que a paralisação da execugão se der por

determinação judicial ou por recomendação ou determinaqão de órgãos de controle; e

II.poderãoserprorrogados,desdequesejzrnrdeviria-mentemotivadosequeneofiquecaracterizada
culpa ou inércia do COI.IVENíNTE, no, .rrÃ de que trata o inciso III ao § :" ao aÍt- 27 da PorraÍia

Interministerial n" 424, de20l6'

SubcláusulaVigésinaSegunda.oconcedenteoumandataria,apóssolicitaçãodoCoNvENENTE,poderá
autorizaÍ â prorrog"çao a" p,u'JaJ;;;; 

" 
inciso II.da Subciáusula vigésima-desti-"]1*'l:' a partir da

análise do caso con.r"to, qu-aã ã"Jiãu.ente lustifi"aao " 
motivado pelo coNVENENTE, e desde que em

beneficio da execução do objeto'

CLÁUSULA OITAVA _ DA EXECUÇÃO DÀS DESP}I'SAS

O presente Convênio deverá ser executadÔ fielménte pelos participes' de acordo com as cláusulas pactuadas

e a legislação aPlicável.

Subc6usula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I.utilizar,aindaqueemcaÍátelemergencial,osrecursosemfinalidadediversadaestabelecidaneste
instrumento;

Il - ÍealizaÍ despesas em data anterior à vigência do Convênio;

Ill.efetuarpagamentoemdataposterioràvigêirciadoConvênio,salvoseofatogeradordadespesatenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV-efetuarpagamento,aqualquertítulo'aservidorouemp,regadoPúblicointe$antedequadrodepessoal
de órgão ou entidade pública_i adminishação direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou

assistência técnic4 .ur'o n"' n'i#tà''p'"ã"t "t ;rt especÍficas e na Lei de Diretrizes orçamentárias;

v _ realizar despesas com taxas bancrárias. multas, juros ou coreção monetári4 inclusive^referentes a

DasaÍnentos ou re.ot i,ntnto' r# JJpâi;;iit9l1-ty-tt refere às multas e aos juros' se decorrentes de

"t-*o 
nu transferência a" ""í*ãJ"ã 

ôõi'rôrpeúrr e desde que os pÍÍrzos paÍa pagamento e os

p"ra"n*uit sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI . realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII-realizardespesascompublicidade,salvoadecarátereducativo,informativooudeorientaçãosocia!
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da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas
no Plano de Trabalho.

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,
exceto pâra creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada
ao presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou ouÍo tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
federais; e

XI - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societiírio servidor público da
ativ4 ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mist4 do órgão celebrante, por

serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses previstas

em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

XII - utilização, por entidade privada ou públic4 dos recursos do iastumento para aquisição ou construgão
de bem que desobedeça a I*i n' 6.454, de 1977.

XIII
Subctáusula Segunda. Os atos referentes à movimentagão dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma + Brasil e os respectivos pagamentos serão

efetuados pelo CONVENENTE medíante crédito na conta corrente de titularidade dos fomecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintês casos, em que o crédito poderá
ser realizado em conta corrente de titularidâde do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado na
Plataforma + Brasil o beneficirário final da despesa:

I - por ato da autoridade mríxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime dteto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados as próprias custas decorrentes de
aÍrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

§ubcláusula Terceira, Antes da realização de cada pagamento, o COIIVENENTE incluirá no SICOI..IV, no
mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso; III - o contrato a que se refere o pagamento
realizado;
IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - A met4 etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula QuaÍa. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiririo
do pagamento pela instituição financeira depositári4 poderá ser realizado, no decorrer da vigência do
instrumento, um único pagaÍnento por pessoa Íisica que não possua conta bancária, até o limite de R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fomecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na formâ do art. 38 do
Decreto no 93.872, de 19E6, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracteÍizad,a a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singutar destinada a
empreendimento especíÍico;
II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais
ou equipamentos; e
III - o fomecedor ou o CONVENENTE apresentem uma cartâ Íiança bancária ou instrumento congênere
no valor do adiantamento pretendido.

9
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CLÁUSULA NONA - DA CONTRATAçÁO COM TERCEIROS

o coNvENENTE tleverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou

aquisição de bens com recursos da Üniào vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições

contidas na Lei no E.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 17 de juúo de 2002, e demais normas federais'

estaduais e municipais pertinentes X iic-itaçáes q contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali

à"iriao. prta o. casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação'

subcláusula primeira. os editais de licitação para consecução do objeto conveniado seÉo publicados pelo

CONVENENTE apOs a assinÃa;; p;".;r; Convênio, devendá a publicação_ do extrato dos editais

atender as disposições a" r"giri"ião 
"rpecífica 

aplicável 
-ao-respectivo 

processo licitatório, observado o

áirpo.to no u.t. +9-au po.tu.i" Interministerial no 424, de 2016'

SubcláusulaSegunda.lnobstanteocominadopelasubc.láusulaprimeir4ehavendo.ateitaçãoda
concedente, poderá ser cispensada a puulicação'doi editais de licitação após a assinatura do instrumento,

com o aproveitamento de licitaç-affiJii"rriràa"irl *reriormente atal assinatura desde que a aquisição de

eouiDamentos ou a execução ãa'aori"io seja devidamente 
. 

justificada pelo convenente e presentes os

;J;J#:";ftid".-;;:ó-Ã, i-ã:-r' . 'c" parágrafg único, r e rr, da Portaria Interministeriâl no.

';;;;à:i;,""ã 
"."a"ça" 

dada pela Portaria Interministerial no' 558' de 2019'

SubcláusulaTerceira.Inobstanteocominadopelasubcláusulaprimeira'"11':,,d:aceiÍaçãoda
ó""""ã"rr., p"d*a ser permitida a ãesão à ata de relistro de preços, desde que a aquisição.de equipamentos

ou a execugão de c,r.t"io s",a a!iidu."n" ju.tifôua" p"lo convónente e presentes os requisitos aludidos no

üL 50-A, II, 'a', 'b', '"' " 
'o', p-ãffi r'"ãti, i " ' 

at iortaria InterministeÍial í'' 424nü6' com a redação

dada peia Portaria Interministerial n'' 558, de 2019'

SubcláusulaQuarta"lnobstanteocominadopelasubcláusula.primeira,ehavendoaceiÍaçãodaConcedente'
podení ser permitido o upror.iO*.nio à, .tnt 

"to 
celebradô em daia arterior ao início de vigência do

instrumento, desde que a aqursição de equipamentos ou a 
-execucão 

de custeio seja devidamente justificada

Delo convenente e presentes 
"' 

iúi'itoj 
"i'aldo5 

no art' 50-A' UI' 'a" 'b" 'c' e 'd" parágrafo unico' I e Il' da

í";;'il;il.iá.ia"..4;;i;ti',-*;^redaçãodadapelaPortarialnterministeriatn".558'de20le'

SubclriusulaQuintâ.oprazoparainíciodoprocedimentolic.itaórioserádeatésessentadias,iniciando.se
a sua contagem a pu.ti, au r"rinJ"iáo'á" u^ ão, .*n os arrolados nos incisos I e Il do § 4'do aÍigo 50 da

portaria tnterminisreriat n". 424áfi 6, ;;;; ..d;ao áada pela Ponaria Interministerial n'. 558, de 2019'

SubcláusulaSerta'oprazoparaoiníciodoprocessolicitatóriopoderáserprorrogadoumaúnicaveadesde
qu" *oti"rao p"fo convenente e aceito pela concedente'

Subctáusula Sétima. Para aquisição de b911 e sewiços comuns' seÉ obrigatório o uso da modalidade

pregão, nos termos da-Lei ng,tO'S)O' de 2002' e do regulamento previsto no Decreto ne I0 024' de 2019'

nreferençialmente n" ,o*u.,"íáíiJJ.íã riráü,riàfa. de utirizaçáo deverá ser devidamente justificada

ili" "r.tia"a. 
competente do CoNVENENTE'

subcláusula oitsva" Na contratação de bens e sewiços com recursos do presente convênio' o

CONVENENTE a"u"re om.*'XrTJãte"ri".'ã"-."rr""tâbiligade ambiental dispostos nos arts' 2o a 6o da

ilàõ N;;ir" si-rwrp * oi' d" t9 d"laneiro de 2010' no que couber'

SubcláusulaNona.Asataseasinformaçõessobreosparticipanteserespectivaspropostasdecorrentesdâs
licitações, bem como ^ 

inro"i"ià"t i;ãi"'*' à díspensas e inexigiuiildades' deverão ser regisÍadas na

PlatafoÍma + Brasil.
10



Subclàusula Décima. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame;

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referênci4

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

IV - fomecimento de declaração expressa fiÍÍnada por representânte legal do CONVENENTE ou registro na
Plataforma + Brasil que a substitua, atestândo o atendimento as disposições legaís aplicáveis ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Décima Primeira. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar o processo licitatório, sob sua inteta responsabilidade, observado o disposto no art. 49 da Portaria
Interministerial n' 424, de 2016, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto
brâsico ou do termo de referênci4 além da disponibilização da contrapartid4 quando for o caso;

II - registráÍ na Plataforma + Brasil o extrato do edital de licitação, o prego estimado pela Administração
Pública para a execugão do serviço e a proposta de preço totai ofertada por cada licitante com o seu respecrivo
CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de Execução ou
Fomecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

lll - prever no editâl de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fomecimento - CTEF que a
responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos é da empresa contratada
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecugão do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a frscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
Fomecimento - CTEF, nos termos do art. 7", inciso IX e do art. lo, XV, da Portaria Interministerial n'424,
de 2016l'

V - inserir cláusul4 nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o oontratado
a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e

extemo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao
objeto contraÍado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficia[ não controlada pela União faça
a gestão dâ conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima Segunda. É vedad4 na hipótese de aplicagão de recursos federais transferidos
mediante o presente convênio, a participação em liciÍação ou a contratagão de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadas[o Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Decima Terceira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fomecedor selecionado no
cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas - CEIS, por meio de acesso ao poúal da
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima,Quarta. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no
plano de trabalho, envôlver parceria do CONVENENTE com entidaàe(s) privada{s) sem finatidade lucrativa,
deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria- No caso de termo de
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC),
deverão ser observadas a Lei n' 13.019, de 31 de julho de 2014, e zts nornas estaduais, distritais ou
municipais aplicáveis.

Subcláusula Décima Quinta. Quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de
custeio, em casos devidamente justificados pelo CoNVENENTE e aceitos pelo coNCEDENTE, poderão.'2./!

/
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ser aoeitas as exceções previstas no aí' 50-A da Portaria Interministerial n' 424' de 2016'

SubcHusulaDécimaSexta.Noscasosemqugempresapúblicasociedadedeeconomiamistaousuas
subsidiárias figure. .orno 

"on "i** ou uriá"d" executoiq deverão ser observadas as disposições da Lei

no 13.303, de ã016, quando da conEatação de terceiros'

subcláusula Décima scti-a. e. iããJ, u pJi, a" .nnuaa em visor da Instrução Normativa n'206' de

r E de outubro de 2019, obriga-s;;;;#; "mpregar 
a modalidalde de pregão, na forma eletrônica' ou

a dispensa eleaônic4 oU,"*'O^"* itgà' prt'iú rio Decreto n" 10'024' ae zo ae setembÍo de 2019'

ressalvada a comprovaçao da iJúilidíd. ti"ni"u ou 
" 

desvantagem para a adminisração na reaiizaqão da

fã*r" .úOri"r"'quanáo será admitida a utilização do pregão presencial.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO DO CONYÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo m_ediante propostâ do CoNVENENTE, devidamente

formalizada e justincaaa 
" 

s""ip"J"t"á" -ãóNcroeNre'parã 
ânárise e decisão' no prazo mínimo de

ilüã;;ã; *t"t a" tettii"ã ã" uieen"ia yedada a alteração do objeto aprovaoo'

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA' DO ACOMPANHAMENTO

IncumbeaoCoNCEDENTEexeÍcerasatribuiçõesde-monitoraÍnentoeacompanhamentodaconformidade
fisica e financeira a**r" u 

"*i"riáJaã 
õãrJe"., ure*-au uuuráçá" da execugão {ísica e dos resultados'

na forma dos arts' s: a ss aa pl?*l'r#;;;;ã;; qzt' aeió\í ae rorma a garantir a regularidade dos

;;-;;;.d". " " 
Plena execução do objeto'

SubcláusulaPrimeira.oCONCEDENTEdesignaráeregistraránaPlatâforma+Brasilrepresentantepara
o acompaúamento ou 

"xe"uçàiãIt" 
conuen]o' q" *ot-?ã '"!ittto 

ptoptio todas as ocorrências

relacionadas à consecuçao ooffi;J";;;;;"áid.. "."e;;;;'tTeJutarizaçao 
das falhas obsewadas'

verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos' na fnrma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto' o Ou:--fo estabelecido no Plano de Trabalho e os

desembolsos e pagt*"ntot' 
"oifotrn" 

át 
"tonogt""t 

apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma + Brasil; e

iV - o cumprimento dâs metas do Piano de Trabalho nas condições estabelecidas'

subcláusulasegundâ.Noprazomáximode10(dez)dias^contadosdaassinaturêdopÍesenteinstrumento,
o coNCEDENTE a"r.ra'íJig; 

-formalmente o ,""iáà'i-ã' 
-"tpregado 

responsável pe'lo seu

acompanhamento ^--^-*âmênrô .lâ execuÇão do objeto, o

Subcláusula Terceire' No exercício da atividade de acomparüamento da execução

CONCEDENTE Poderá:

l, ::"ü'":ffi:::T:::#";À::: *o* órgãos ou entidades que se situem próximos ao

local de aplicação dos recuÍsos' com tal finalidade;

III-reorientaruou"r"uu.r"*or*roàaceitaçãodejustificativassobÍeimpropriedadesidentificadasna
execução do instrumento;

instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária

1V solicitar dtetaÍnente a

específic a do Convênio; 72



V - programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto no art. 54, II, da Portaria
Interministerial n".424D016,com a redação dada pela Portaria Interministerial no. 558, de 2019-

VI - utilizar ferramentâs tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na

internet, aplícativos e outros mecanismos de tecnologia da informagão; e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnicq apuradas durante a execuçãordo -Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE paÍa saneaÍ a situação ou prestar

informações e esclarecimentos , no prazo adS-fr.iarenta e.cinco) diss, pronogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciar{ decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das justificativas
apresentadâs e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula SeÍtâ. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-as, fará constar nos autos do
processo as justificativas prestadas, nos termos do art. 7', § 2', da Portaria Interministerial no 424, de 2016-

Subcláusula Sétima. Caso as justificafivas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(qu&enta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitagão de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de l% (um por celrto) no mês de efetivaçâo da
devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma + Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Decima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quart4 Quinta e Sétima serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser regístrada
no SICONV, enviando cópia" em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o
Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e extemo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acomparhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativ4 civil e penal.

§ubcláusula Décima Segunda. Os agentes qug fizerem parte do ciglo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
inegularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
inegularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime oú de
ato de improbidade administrativq cientificará os Ministérios Públicos Federal, Estadual e a Advocacia-
Geral da União, nos termos dos arts. 7o, s 3", e 58 da portaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subcláusula Décima QuaÉa. na execução de custeio e aquisição de equipamentos dos instrumentos dos
Níveis lv e v, o acompanhaÍnento e a conformidade fmanceira será realizado pelo concedente, por meio da
verificação dos documentos inseridcs na Plataforma + Brasil , bem como das informações disponíveis nos

1

aplicativos, podendo haver visitas ao local quando identificada a necessidade, especialmente
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f - as ;nformuçO"s constantes do SICONV' os bole:ítrs '' :':t*t: -t-il"^l".sgeorreferenciadas 
não forem

rrf"tJ;F;rerificar o andaÍnento da obrl o" eí'Íec^ '^ ir"m ou servrço; ou

II-houverocorrênciasemtrilhasdeauditoria'iat:ix'-'''^"queapontemindíciosdeirregularidadesna
execução.

CLÁUSI,LA DÉCIMA SEGTII{IDA . DA F'1SCÁ,LI.TÁ.'.!O

A nscarização consiste na arividade aam.inrsl1i"i ,1^':::1,1ãNt?illiiit":'::f'fr"fi':::1t"T :

;tm:líiÍl*;il': ::fl;ffi.|; H : üx'Hl=:"r ffil ;#;"*' 
"0'n 

in i'"u'i vas em'lodos os

seus aspectos.

SubcláusuhÚnica.oCONCEDENTEnaformadoar..55,capute§lo,daPortarialnterministerialn.424,il;;;il*-,",:*:rri?**U:í:if#Xx:l'r:m;'::::*n::f'#ff :;l:1":
deste convênio,.o 3""1 

*::1,1f 'J;";ilü"çã.i*]"rnr-' observadas.
adotando as medidas necessarp

clÁusutloÉcIMA TERCEIRA -IlA PREsTAÇÃo DE coNTAS

o órgão ou entidade que receber recursos por meio d':: c:l:ê'l:fi:Tá1il:il*$:''f":Xltf;;iu*"
:.ff;; *-tü;;, n-" fo'ma estatetecida pelos art. 59 a 64 da t

SubcLiusulaPrimeira.ApÍesuçãodecontasfinanceira,consistenoprocedimentodeacompanhamento
l,l,l",íui""ã*.".^..0iu"ff33oT"'""'l'ff";;Í: n5;n"jnf;;1"#itff:,,.:lJ'rliilllli;
devendo o registro e a verltlca

execução do insrumento, *""H-l"":ü;;"" *. so da Portari-a-interministerial n'424' de 2016'

subcláusulasegunda.Aprestaçãodecontastécnicaconsiste.noprocedimentodeanálisedoselementos
que comprovam, sou o' u'p""'oiiãJn-ús' a 

"*""ução 
intega at àt'í"i" I " 

alcarce dos resultados previstos

:::IT;T:;eira' A-prestação de contas deverá ser 
'??!i'^duna 

Plataforma + Brasil' iniciando-se

:H:â,'.,1x:T:i:"."sfigBr$#::,Ju:;r;;:Hã: 
';#';''d;"'i'ãs 

ao con"cnio' a quar deverá

subcráusuraeua*:ol,"1p'#;:n,*l,l;;::;:::#:T:"ffj:i"lir:*tr$1i:fff;ü'""ã
contados do término de sua vtg

composr4 além dos o""r*"rLl'?-r;;r-;çã* ,"gi.t uaot"p""ü" óôiiijen'eNre no SlcoNV' pelo

seguinte: .''' 't;'-prá 'ônter os subsítlios necessá'rios para a avaliação e

t - relatório de cumprimento do objeto' qle têv:rá:?1:r-
manifestação ao g"'tot qu'otJ e*JfJtí" 

"àn"r"ao 
do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propuúa o Convênio; III - comprovante de

rl',xl'*;6;ip;p;1;gç.tiii;."53mfi*:.';::"i.3n::.::'3ff :'**'
relacionados ao Convênlo' n(

,:":m:,1::"o;,rs"##à1iti,t,"':nm:":x;xffi 
's:%ff;ffi "T:iJ:;'i'".'Ti:

sua apresentação' 
^.+,herenirto na Subcláusula Quint4 o GoNVENENTE não

subcráusura seÍta' 
-se' 

ao t.,'nin:"t?fi"ffi'fi.Iii"li i:;;;;;;l' ol ""ui'o'' 
o GoNCEDENTE

uf,,l"i*ã; pt"t*ça" de contas na Platatorma r .,Iilstl ,v"' -- --' 14



' , D CaU' ;::I.nc .re1(}p3 EJQ\âr' ',,
registaÍá a inadimplência na Plataforma-r BÀiI,pôí.Onit-§S.,!A.4nV,êÍ de prestar contas e comunicará o

fato ao órgão de contabili,lade analítica a que estiVer vincü'lado,'iara fins de instauração de Tomada de

Contas Especial sob aquelê àrguménto'é adolàbs0g'ôaftâ§ RÍêei8E§Sàra repÍuação do dano ao eriírio, sob

pena de responsabilização'sôlidárià: :Íl"rlir'?3ui ' ilâ':rod r'Io' 'q l'l - ''
'' '>l"\"',i I l: ?r '_',?_- 

', \ ü8^t 
'' 

'
Subcláusula Sétima. Casô não tgnha hqíi+g..qJt6$ilEi;lt*çf. .1,4à í+içu nem utilizaÇâo dos recursos do

presente Convênio, o .".oúirn"nro a p"rg"nj+".iiiT"*Éôl{Aü§ti{.S.oÍrer sem a.incidência dos juros de

mora. sem p§uízo da resrimiça8 das.receita€ g.lili(çnç"ffiUf+l8g{ura4ceuas Íeatv das'

Subcláusula Oitava. o CoNcpDE\{§&Xif6SçSjsgm*asRlfi1+foqF + q;asil o recebimento daprestação

de contas, cuja análise: , ,r)",O1 F, .,'sr,â '-u, (-ôi,r. ) 1\

I - para avaliação do cumprimênto do ÔSdto, c$le:fdifal Éd"erÍceÊamento do instmmento, com base nas

informações contidas nos d;cum-entos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

ll - para avaliação da conformidade financeir4 será feita durante o perlodo de vigência do instrumento'

devàdo constar do parecer final de análisã da prestâção de contas somente improPÍiedades ou

irregularidades não sanadas áté â finalização do documento conclusivo'

subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do atesle'da conclusão da execução fisica do

Àbjeto, conterá os apontanientos relalivo's à êXêéúçãô:Íiiraircêiiâiiâôjsanados durante o período de vigência

aO"COnVeniO. 1 ' Cli \19"Í"' '/rt i '')ll1i r'i P 
'

Subcláusula Décima. Objetivanao u *rpi"rnütlçail àoÀ''àt.rn.nto, nàbessrírios à anáIise da prestação de

conras dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo GoNCEDENTE os relatórios, boletins

de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante

as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Decima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcltíusula Décima Quinta,

caso constatada irregularidade na prestação Ct: contas ou na compÍovação de resultados, o CONCEDENTE

notificará o CONVÉNENTE para sanar a irregularidade no prazo de úé 45 (quaÍenta e cinco) dias (art. 10,

§9", do Decreto no 6.170, de 2007, clc aÍt. 59, §9", dâ Portaria interministerial no 424, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. A notificagão prévi4 prevista na Subcláusula Décima Primeira, seÍá feita

por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou

iecretaria similar à para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser

registrada na Plataforma + Brasil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma + Brasil só será efetivado após

a concessão do prazo da notificação prévi4 caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das

irregularidades aponÍadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período

mediante justificativ4 contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de contas,

com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação dâ
prestação de contas deverá ser registrado n: Plalaforma + Brasil, cabendo ao CONCEDENTE prestar

declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de quc os recuÍsos transferidos tiveram boa e regular
aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A aná{ise da prcstação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada irr,propriedade cu olrtra falta de natureza formal de que

não resulte dano ao Erário: ou

III - rejeição, com a determinação da imediata instauraqão de Tomada de Contas Especial, caso sejam

exauridas as providências cabíveis para regolat'u-ação da pendência ou repaÍagão do dano, nos termos dâ

Subcláusula Décima Sétima-

t5
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§ubckiusuta Décima Sexta' Quand< '' -

ao erário seia inferior a RS 5'C00'0'

regisuo do ínadimPlemento no CÂ i'

Subcláusula Décima Sétima' Casc '

cabíveis Para regularização d:' ,

CONCEDENTE, sob Pena de resPor ''
i. o.*iaen"iu. n.."tÀátiut à inst?'-
Portaria lnterministerial no 424' de ^'

contabilidacie a que estiver jurisdicii "

Subcláusula Décima Oitava' Na l:; ' .' '
ãoii, 

" 
*totia"a. administrativr' ''- '

ao órgão jurídico Pertinente a-e ;:-
ressarcimento do débito apuraoo' i:r'

i1âç2Í, ílt) côntâs em que o valor do dano

' l+l'iE -,rd':rá, :ltediante justifiçativa e

. '.- - i;on: ::':ssal'ua-
- 

,1r1 v.,a{^. 3a1sririas todas as providências
' t ir.."", i) ;rLltoridade comPetente do

_ .l ilr,,á ,ru f,l2r"forma + Brasil e adotará

. .;tr.tiui, observando os aÍts' 70 a 72 dâ

, : . -a-'. ,,.o pro"a.ao à unidade setorial de

' '.'r: Jr s"â cornnetência'

:''"ln ,ic iu In$ruqáo Normativâ TCU 71' de

- ^ottinistrativas ao seu alcance ou requerer

'";t-.- .ri..,':;s- c.:n vistas à obtenção do

Subcláusula Décima Nona' Fincil ' n" r'

;;;il;";**al Prorrogação' r:r:i':':

ôôiléi»sNrs podeiá resulu' nc - r':'
exercício em que ocorreu o tato'

".'ircj:rtsttla Décima Quarta desta cláusula'

,., o'orrounçan da prestação de contas pelo
'l '-,- ."-s5-6 5u e:rtidade pública referente ao

:

- ct Áusul,,l DÉ6IMÀ QUARTI, "- I).1 :1)Í 
- ' :l '

nos seguintes casos:

Quando da concrusão d" gbl:1"-1'::11Í"^;.- l;,. .: ,;];11?iJ,fJâTr:,*:Ef;:1"H"";
ioNve,Ngilrg, no prazo improrÍogavel c! r' I 'iÂ^0" 

"o.p"t"nte 
do órgão ou entidade

;.-ê"*; Especial do responsável',prcvl{:l:f", f . - liríi,"oãôfrot.noe"n"ã doBrasilSA',
concedente, obriga-se a recolher,á uufr r A !!' ;; ü#; - ónu, disponivel no site

:ffli:;:-fr*n;m,§J'"ii,Íiii',';' :--.''' "'i"'1n""""ãruõi*boza'" 
Gestão 0000I

(TesouÍo) e: 
^ --^,,--iÃnrê Án. receitas obtidas nas

I - o eventual saldo remanescente dos recurs:r -íi:ralr'pjrl; i;'çlliiwe o nro'/gniente das receitas o

aolicações f,manceiras reatizaOas'ã iã" *ifi"a"" r': ^i':' - '''tr 'do" ainda que não tenha havido aplicação'

iíi"ril*a" o número e a data do Convênio:

II-ovalortotaltÍansferidopeloCONCEDENl.E,âtl,1iilt.dÔmonetariamenteeacrescidodejuroslegais,
na forma da legisuçao "pti"an"i"ro'."aiilã;;;;t. 

, F,.n,,,iaNucional. a paÍir da dâta de recebimento'

. 
,1].ECUP.SOS

eto do Convêrio^': ::uz 'ia a, hipótese Prevista no art' 59, § 2', daPortaÍia

a) quando não for executado o obj
que não halera i c.ii )1.:ia dejuros de moiq sem PreJu ízo da restituição

Intermin isterial rf 424, de 2016, em

das receitas obtidas nas aplicaçÓes financeiras realiz,lCr s:

de contas no r:raz-o t-xado neste instrumento; e

b) quando não foÍ aPÍesenÉda a prestação

finalidacie diversa da estabelecida neste Convênio

c) quando os recursos forem utilizados em

lIi o valor corresPondente à desPesas comprcvada: com documentos inidôneos ou impugnados,

atualizado ÍnonetadaÍnente e acrescido de juros iegais

Subcláusula Primeira. A devolugão Previsu n$ta Cláusula será realizada com observância da

proporcionalidade dos recursos transferidos Pelo CONCED ENTE e os dâ contraPaÍti da do CONVENENTE,

indePendentemente da época em que foram aPortadcx Pelos Paúíclpes
de Tomada de

Subcláusula Segunda' A inobservância ao dÍsPosto nestâ Cláusula enseJ a a instauração

Contas Espec ial, sem Pre.1u ízo dt lnscrl çeo do ÇoNVENÉNTE no Cadastro Informativo dos Créditos não

quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei no 10 '52?' de 2002
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Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá
soliçitar à instituição finaaceira albergante da conta cãrrentà específica áa transferência a devolução
imediat4 para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específicado
instÍumento .

SubcHusula Quarta. Nos c.lsos em que a devolução de recursos se der em firnção da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a diwlgagão em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referenres aos valores
devolvidos e dos motivos que deraÍn causa à referida devolução.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Dos BENS REMAI\IESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n" 6.170, de 2007 e da Portaria Interministerial n'
424, de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permânentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessiírios à'consecução do objeto, mas que não se incorporam
a este.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utiliá-los para assegurar
a continuidade do programa govemamental, devendo nesse documento estar claÍas as regras e diretrizes de
utilização dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA- DA DENI,NCIA E DA REscISÁo

O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os paÍtícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia notificagão ou interpelaÉo judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuartas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposto nos arts.71 e 72 da portaria Interministerial n" 4;24, de 2016;
e) inexistência de execução financeirarapós 1E0 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
comprovada nos termos do § 9' do aÍ. 41 da PortaÍia InterministÊrial no 4Z+, de Zót6, resÀalvados os casos
de suspenção e prorrogação do prazo estabelecidos no § 19 do art 41 da Portaria Interministerial n 424, de
2016.

f1 inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na cláusula oitav4
subcláusula décima sexta deste instrumenÍo (ressalvados os casos de s*perçao e prorrogação do prazo
estabelecidos no § l9 do art. 41 da Poraria Interministerial n" 424, de 2OfQ, situaçao em que incumbirá ao
concedente:

l. solicitarjunto à instituição financeira albergante da conta correnÍê específic4 a transferência dos recursos
finarceiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da união; e
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2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de

Tomada de contâs Especial, exceto se houver.a devolugão dbs recursos devidamente corrigidos, sem

p,".,ui,o,noúltimocaso,dacontinuidadedaapuraçáo,pormedidasadministrativaspróprias,quando
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

subctáusula segunda. Nas hipóteses descritas na cláusula 16",Il,'e" 'f, 1., não s1 dará a rescisão do

instrumentoconvenialseeênquantoatendidoodispostonosincisoslelldo§19e§20doâÍtigo4lda
Portaria Interministerial no. 424l2o16,com a redação dada pela Portaria Interministerial n' 558, de 2019'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÂ. DA PUBLIõIDADE

A eficácia 6o presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo exüato no D-iiáÍio Oficial da

Únião, a qual'deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias â contaÍ da

respectivâ âssinatura- '

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio .eletrônico específico denominado Portal dos

Convênios aos atos de celebração, álteraçao, liberação de recursos, âcompanhamento e fiscalização da

execução e a prestação de contas do presente instrumento.

subcliusula Segunda- O CONCEDENTE notificará a celebragão deste Convênio à Câmara Municipal,

Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativ4 conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da

assinaturA, bem-como da liberação dos;ecursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis

contados da data da liberação, facultardo-se a comunicação por meio eletrônico'

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso sejamunicípio ou o Distrito Federal, a nàtificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores

e as entidaáes empÍ;sariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente

convênio, no prazo de ate dois dias úteis, nos termos do art.2' da Lei no 9.452, 6e 1997, facultada a

notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da ârea

vinculada ao programa de govemo que originou a transferência de recursos, quando houver;

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na interneÍ _o!, na sua falt4 em sua sede, em local de fácil

visibílidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto' a finalidade' os valores e

as datas de Íiberaçao e detalhamento na aplicaçAo dos recursos, bem qomo as contratagões realizadas para a

"*""uçao 
do objefu pactuado, ou inserir iink em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto

ao PoÍal de Convênios.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, aind4 em estabelecer-as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este õonvênio serão consideradas como regularmente efetuadas,

qr*a" ,*ráa^ por intermédio, da plataforma + Brasil, exceto quando a legislagâo regente tiver

estabelecido forma esPecial;

II - as mensagens e documentos, Íesultantes da transmissão via fax, não poderão constituir-se em peças de

;.";;;;;.pectivos origináis deverão seÍ encamiúado§ no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos paÍtícipes, bem como quaisquer ocorrências que

possam ter implicações n"rt" ôártuêrtio, serão aceitas iot"nte te regisÍadas dm ata ou relatórios

circunstanciados; e
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à

tentativa de conciliagão perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Àdministração Federal (CCAF)'

da Advocacia-Geral da União, nos termos do art.37 da Lei no 13.140, de 2015, do art. 1l da Medida
Provisória n" 2.180-35, de24 de agosto de 2001, e do aú. 18, inciso III, do Anexo I ao Deoeto n'7.392, de

13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões

decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de Brasíli4 no Distrito
Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federel.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os pâÍícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento

dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual

teor e form4 que vão assinadas pelos partlcipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Ju2o
ou fora dele.

Brasília-DF, 27 de dezembro de 2079

Pelo CONCEDENTE:

Agropecurhia

ulnrra, Abastecimento

Pelo CONVENENTE:

Jefferson F de Carvalho

Diretor- Presidente da Empresa de Desenvolvimento Agropecuiírio de Sergipe-EMDAGRO

Pelo INTER\TENIENTE:

ndré Luiz Bomfim Ferreira

Secretário de Estado da Agricultur4 Desenvolvimento Agrário e da Pesga

Estado de Sergipe

SecretáÍío de

Minis
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IV - ás exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma + Brasil deverão ser supridas

através da regular instrução processual.



TESTEMUN}IAS:

Nome:

Identidade:

CPF:

Nome:

Identidade:

CPF:

{"
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